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Processo SEI n° 39.342/2024
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LELN," 10.290. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera a Lei 5.609/2001, que define créditos de pequeno valor oriundos

de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios

judiciários,' para alterar o valor do Requisitório de Pequeno Valor

(RPV).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÏ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 03 de
dezembro de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° O caput do art. 1° da Lei n0 5.609, de 30 de março de 2001, alterado pela
Lei n° 5.986, de 26 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1 ° Para os efeitos do disposto nos §§ 3° e 4° do art. 100 da Constituição
Federal e do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
considerar-se-ão como de pequeno valor os débitos ou obrigações consignados
em precatório judiciário, que tenham, até a data do efetívo pagamento,
considerando os acréscimos legais incidentes, valor igual ou inferior a
40 UFMs (quarenta Unidades Fiscais do Município de Jundiaí).

(...)" (NR)

Art. 2° Esta Lei en a data de sua publicação.
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Prefeitc? Municipal

Registrada na Unidade de Gestão dâsÇasa Civil do Município de Jundiaí, aos quatro dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do
Município.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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